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A PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO, sito à Rua José Alves Pimentel, n.0 87, Centro, 
Farias Brito - Ceará, por intermédio do( a} Pregoeiro( a) e Membros da equipe de apoio designados 
pela Portaria n.º 02200123/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que no dia e 
hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, 
do tipo MAIOR DESCONTO que será regido pelo Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019, a 
Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, e subsidíariamente pela Lei Federal 8.666 de 21 
de junho de 1993, o que determinam as Leis complementares n.º 123/2006en.0 147/2014 e suas 
alterações e demais exigências deste Edital. A presente licitação será no site 
www.licitafariasbrito.com.br. 

1.1 A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços mecânicos de manutenção preventiva e corretiva, incluindo a 
reposição de peças e acessórios, junto aos veículos e máquinas pesadas vinculados às 
Unidades Gestoras do Município de Farias Brito/CE, conforme anexos, partes integrantes 
deste edital. 

2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios: 
www.fariasbrito.ce.gov.brllicitacoes 
https :l/municipios-licitacoes.tce.ce.gov .br 
2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico: 
www.licitafariasbrito.com.br. 

3.1. INICIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 08 de agosto de 2023, a partir das 17h. 
3.2. FIM DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO: 18 de agosto de 2023, 
às 8h30min. 
3.3. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será 
observado o horário de Brasília/DF. 
3.4. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h a contar da 
respectiva data. 
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4.1. A Prefeitura Municipal de Farias Brito está localizada na Rua José Alves Pimentel, n.0 87, 
Centro - Farias Brito/CE, CEP. 63.185-000, telefone: (88) 3544-1569. 

no quadro abaixo: 

! Orgão 1 Unid. Orç. + Projeto/Atividade ____ ---i-·------ Elemento de Despesa -----~ 
R~-

1 
. 04 04.122.0002.2.012.0000 1 _ 3.3.90.30.00/3.3.90.3_9.00 . 1 

1 ~---t .· 01. ..1 .· 1. 2 ... 1··.2· .. 2.0·.º· 0.2· .2 ... 0.20.0000 '. 3 ... 3 ... 90.30.00/3.3.90.39.00 3-·-~-----~--+---Q_1 ___ 1 . 12.361.0039.2.024.0000 ---+----ª-:::?.90.;30.00/3.3.90.39.00 
L__03 1 01 ==+ 12.362.0039.2.029.0000 3.3.90.30.00/3.3.90.39.00 
l---ºª--~~-r---01-=-+_-_ _1~,ª64.0039.2.030.0000 _j ____ ª-'-ª:~0.30.00!ª-:::?~0.39.00 ·-··--·· 

04=-+=·· - . . 01 . 10 .. 122 .. 0º.º .. 2 .. 2.036 .. 0.·000 -i---... --. -·· .3.3.90.30.00/3.3.9·9···39.00 _____ __j 
04 01 1 10.301.0025.2.041.0000 . . 3.3.90.30.00/3.3.90.39.00 ._j ~==-o4-- .. . . _:=Q.L_ 10.301.o@§.2.043,0000 i . 3.3.90:3D.0013.~.9º".?~.oo---:==--· ; t _ __Q_'!_ ___ ~· ______ OJ___ 10.302.0024.2.046.0000 L 3.3.90.30.00/3.~.90.39.00 .· 1 

6.0 DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO 
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao Portal de 
Compras do Município de Farias Brito/CE, com suporte técnico do sistema GM TECNOLOGIA 
(GM TECNOLOGIA & INFORMAÇÃO LTDA. ~.Avenida República do Líbano, n. 0 251, Sala 1408 -
Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 15.464.263/0001-29). 
6.1.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Portal de Compras do Município 
de Farias Brito, que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em 
sua forma eletrônica. 
6.1.2. Para efetuar o cadastro no Portal de Compras do Município de Farias Brito, o fornecedor 
deverá acessar a página www.licitafariasbrito.com.br, no link "Seja .um fornecedor", deverá 
preencher o formulário com as informações obrigatórias (campos sinalizados como "campo 
obrigatório") e anexar a documentação de credenciamento descrita na página. 
6, 1.3. O fornecedor deverá enviar todos os arquivos em um único documento e em seguida, clicar 
no botão "Salvar". 
6.1.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
Portal de Compras do Município da Prefeitura Municipal de Farias Brito e mantê-los atualizados 
junto aos órgãos responsáveis pela informação, .devendo proceder, imediatamente, à correção ou 
à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados. 
6.1 :5.<0credenciamento. junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técni.ca para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 
6.1.6. O uso da senha dê acessopelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
6.1.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor 
do sistema para imediato bloqueio de acesso. ~ 
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6.1.8. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
6.1.9. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 
através da empresa associada (mencionada no item acima) pelo telefone (81) 3877 -1397, ou 
através do e-mail: comercial@gmcontato.com.br. 
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias 
(sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e 
limitada) e de sociedades simples, associações, fundações e sociedades cooperativas 
regularmente estabelecidas neste País, cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da 
Prefeitura Municipal de Farias Brito, e que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor 
e deste edital. 
6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao 
documento Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob 
as penalidades da lei, a superveniência de fato impeditivo de sua habilitação. 
6.4. Poderá participar desta Hcítação toda e qualquer pessoafísica e jurídica idônea cuja natureza 
seja compatível com o objeto licitado. 
6.4.1. Os interessados em participar deste Certame Licitatório deverão possuir instalações 
(oficina), em distância não superior a 70 km (setenta quilômetros) da sede do Município de 
Farias Brito/CE, dispondo de mão de obra especializada, entre outros aparelhamentos 
necessários a execução dos serviços. 
6.5.·Serágarantído.aos·licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequenoporte 
e as cooperativas;que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n.0 11.488/2007, como 
critério de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n.º 123/2006, 
em seu Capítulo V-- DO ACESSO AOS MERCADOS I DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte ~everão declarar no Portal de 
Compras do Município (Sistema GM Tecnologia) no site www.licitafariasbrito.com.brJ. o 
exercício da preferência prevista na Lei Complementar n.0 123/2006, 
6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 
6.8. É vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos: 
6.8.1. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição; 
6.8.2. Que tenham em comum um oumaissócios catistas e/ou prepostos com procuração; 
6.8.3. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, 
recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação; 
6.8.4. Impedidas de licitar e contratar coma Administração; 
6.8$. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a 
Administração; 
6.8.6. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes desta condição; 
6.8.7. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu 
quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal 
Direta ou Indireta; 
6.8.8. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país; 
6.8.9. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação. 
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7.0 DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITACÂO 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema da GM 
Tecnologia, no Portal de Compras do Município através sítio 
eletrônico www.licitafariasbrito.com.br, os documentos de habilitação exigidos neste Edital. 
Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada (preenchida), com a 
descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos no 
item 3.2 deste Edital, não sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo 
digitalizado em anexo. 
7 .1.1. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada 
do Objeto Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da 
proposta com o objeto licitado. 
7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtida junto ao Portal de Compras do Município, 
através do Sistema GM Tecnologia, no endereço eletrônico www.Ucitafariasbrito.com.br. 
7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhara documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhísta, nos termos do 
Art. 43, § 1°, da Lei Complementar n.º 123/2006. 
7.4. No campo "Informações adicionais", deveráconstarnecessariamente o seguinte: 
a) Indicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o 
disposto no ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital; 
b) Valor do desconto ofertado em % (porcentagem); 
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 
(EPP) que faz jus ao tratamento. diferenciado da Lei Comptemeptar n.0 123, de 2006, ou 
cooperativa de que trata o artigo 34 da Lei n.º 11.488, de 2007, noato dp encaminhamento da 
proposta e da documentação de habilitação, por intermédio de funcionalidade disponível no 
sistema eletrônico no site www.licitafariasbrito.com.br. 
7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficandQ responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer ·mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte··do 
próprio licitante. 
7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por 
eles apresentados, até a abertura da sessão· pública. 
7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre ~s propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento das propostas. 
7.9. Será vedada a identificação do licitante. 
7 .1 O. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
7 .11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens/prestação de serviços. 
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7 .12. Os lances ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7 .13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente 
por meio do Sistema GM Tecnologia, no Portal de Compras do Município, através do sítio 
eletrônico www.ticitafariasbr'ft(l.ç9m.br, até a data e horário etúéll)elecidos no item 3.2 deste 
Edital, acarretará nainabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante 
subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação. , 

8.0 DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8.1. Abertas, as propostas, o(~) p~oeiro(a) fará as devida$ verificações, avaliando a 
aceitabilidadê das mesmas. CélSO OC('.)~ alguma desclassificação, deverá ser furic:lamentada e 
registrada no ~istema, COITl aCQfJ1panttamentq em tempo real, por todos os participantes. 
8.2. A proposta, da empres~ (jeverá In~i~r 9,valor do Perpent(Jéll de desconto ~obre o valor do 
serviço/mão de dl;)ra e da$~eélêe$Sórios: .', i, ' '',' / , > '.,' 
8.2.1.0percentual de desÇOn,tqofertacft)deve~r omesmoparapeça~e,.!Tlão de obra/serviço, ,se 

, QS mesmos estive,-em OO!Tl~ l()te, 'SOb, pe(la'de desclassificação da propOst~t ,•' .',,, •• '., , .,'.,,' ',i 
8,2.2. o percentual de desconto devetá ser apresent~c:lo com, no máximo.duas casa$ dec:imais; 

'bem como, ()S preços deverão ser expressos etl'l reai~. com até 2 (duas) casas decimais em seus 
valores globais e unitários, inclusive em prop°'1t:ts de adequação, quando for o ca~o. , ,', > • 
8:3 ./ O ,siétema orc:lenará aut001aticamente as •,,propostas classificadas pelo( a) pregoeiró(a) e 
somente estas participarão da etapa de lances. · • •,•',' '' , , < , , 

8.4. Na,, elaboraçãtJ d~ .proposta, o percentuàl de desconto cotado poderá. ser .inferior ao limite · 
discriminado no Anexq l -, Tg~f1110 .QE REFE~~NCIA prese11te, ~ai,tf,QS d<;t processo em 
epígrafe; entretanto, na fase de lan~;.olance.·final deverá.âtingir pe~niual df! desconto iguéll ... 
ou superior ao constante no Termo de Referênqia, ®SO o le#!!lt'.:ot~o.~j~~P()stQ de ~ens, o 
preço total do item deverá ser igual ou inferior;ãquele limite. basô•n~o;sej~Jeafizada a fase c:le 
lances;. olicitante:9ue qptou na proposta escrita o maiorpercentual de desçc:>nto qev~rá aumentá-
lo a .um yaloriguâtp1.f~t.Jpt'ri<;>raolirnite, mínimo.referido no Termo de Referência; · · · · 
e;S; Serão desclas$m~das~$p~tasque~ . ·.·· . . . . . .. .·· ...•.. 
8.5.1. Forer,n elaboradaSern desacorde> com os termos deste Edital e de seus anexos( que forem 
omissas. vagas ou que apre~etítflfEHTl, irregularidades insaná~eis.pu defeitos capazes de dificult~r 
ojulgamento; que se oponhàm a qül!lquer dispc.>~itivo te,gaf vigente, fl}otrnente no qqe tange aos 
aspe~os tributários; ou que contenha preços exc;essivos qli manifestamente inexequíveis, preços 
unit~riqs simbólicos, p~eçosJrrisório~ ou com valor zero f3 ~inda, p~ços ou vantagen~ baseadas 
na~ ofértasdas,detn~i,;liQitantes:. ºli que contenhajde~tificaçã() do lidtarrte. \. > > • • · •·••·•··. ··. · ..•. ·. · .. · .. · 

á.5:2:. >Que. fiPó'; a f,se<de lánce,s ou neg0ciaÇã9, quando houver~·petrtjªnecerem com <seu 
percentual de desconto inferior ao constante no Anexo 1 - Termo çf~ Referência, e os preços 
unitários e total dos itens superiores aos preços constantes no referido termo de Referência. 
8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

9.0 DA ETAPA DE LANCES 
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9.1. O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, 
então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico. 
9.2. Para efeito de lances, será considerado o MAIOR DESCONTO ofertado para o lote. 
9.2.1. ATENÇÃO LICITANTES: Tendo em vista que a forma de julgamento é maior desconto 
sobre o valor estimado de contratação constante no Anexo 1-Termo de Referência, os lances 
deverão ser efetuados em% (porcentagem) e em ordem crescente, iniciando os lances conforme 
percentual mínimo de desconto constante no Anexo 1 - TERMO DE REFERÊNCIA. 
9.2.2. ATENÇÃO LICITANTES: Os valores de referência (valor em R$ estimado a ser gasto para 
cada lote) não serão utilizados como parâmetro para os lances, haja vista que a disputa será em 
% (porcentagem). 
9.2.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir DESCONTO % (porcentagem) igual ou 
superior ao limite mínimo constante no Termo de Referência. Caso não seja realizada a fase de 
lances, o licitante que cotou na pr9posta escrita o maior percentual de desconto deverá reduzi-lo a 
um valor igual ou.superior ao limite mínimo do referido Termo de· Referência. 
9.2.4. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde··.que superiores ao seu último lance 
registrado no sistema, ainda que este seja menor que o maior lance já ofertado por outro licitante; 
9.2.5.Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da GM Tecnologia farásorteio. 
9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do maior lance {percentual de desconto) registrado; O sistema não identificará o autor dos lances 
ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais participantes. 
9.4. N.o caso de desconexão entre o(a) pregoeiro{ a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, 
o sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando 0(::1) pregoeiro(a), 
quando possível, sem prejuízos dos atos realizados. 
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistirpor um tempo 
superior a 1 O (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somentedecorridas 24 
(vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, ·no··sítioetetrônico utilizado 
para a divulgação, 
9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio 
diante da inobservânciª de quaisquer mensagens ·emitidas pelo sistema ou da desconexão da 
parte do próprio licitante. 
9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o"Aberto e Fechado", nos termos do 
Art. 31, inciso li ele Art. 33, do Decreto Federal n.0 10.024/2019, observado os seguintes termos: 
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) 
minutos. 
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso defechamento 
iminente dos lances e, .· transcorrido o período de até 1 O (dez) · minutos, aleatoriamente 
determinado, arecepçãode lances será automaticamente encerrada. 
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o 
sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de MAIOR DESCONTO e os autores das 
ofertas com valores até 10% (dez por cento} inferiores àquela possam ofertar um lance final e 
fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 {três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), 
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poderão oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em 
ordem crescente de vantajosidade. 
9.5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá 
o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de 
classificação, possam ofertar um lances final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item editalício 
9.5.5. 
9.5.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 
exigências para habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante 
justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6. 
9.6. Após a etapa de envio deJances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 
primeira colocada, se esta. for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 
o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n.0 123/2006, 
regulamentada pelo Decreto n.0 8538/2015. 
9,7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem com percentual de desconto de até 5% (cinco por cento) abaixo da melhor proposta 
ou melhor rance serão consideradas empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar 
enquadrada como ME ou EPP. 
9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em PERCENTUAL DE DESCONTO superior .ao ·da 
primeira colocada, no prazo de.até 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor dassificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, ·para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 
9.10. No caso de equivalência dos valores. apresentados pelas microempresas ou empresas de 
pequeno porte que.se encontrem nos.intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9 .11. A· ordem de apresentação das· propostas. pelos licitantes é. utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 
lances}, ou entre lances finais da fase fechada do modode disputa aberto e fechado. 
9.12. O sistema informará a proposta de maior desconto % (porcentagem) ao encerrara fase de 
disputa. 

10.0 DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 
lance, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas no Edital. 
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
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10.3. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do percentual de desconto em 
relação ao mínimo estipulado para contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7° e no§ 9° do art. 26 do Decreto n.0 10.024/2019 e verificará a habilitação 
do licitante, conforme disposições do edital. 
10.4. A partir da sua convo~o. o arrematante deverá encaminhar ~o prazo de 2 (duas> horas, 
através de e-mail (licitacaó@fariasbrito.ce.gov.br) a proposta de preÇ()s>final e, se necessário, 
documentação complementar, devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado após 
a negociação referida no item 10.1 deste edital. 
10.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido 
(duas horas), acarretará: desclassifigição, sendo convocado o licitante subseciuente, e assim 
sucessivamente, observada aotde}'J'I de çta~sificação. 
10.4.2. A nãoapresentaçãpc::f~ docum~f1t~~.;de habilitação exigidos neste edital, ~xclusivamente 
por meio do <Sistema (?M i"'fêÇl)Olqgiat np portal de ~p,r~. através do<síti.P eletrônico 
www.Ucitafariast>rito.com~t>r; ~é a ·c1~ /e. :tlorário .. est~bef~ci~s para abertura da. sessão 
púbtlca, acarretará na in8:bilttaÇ~p/d~scbiss~ç4o do pro~neote, sendo convocado .. o. licitante 
subSequente, e assim sµ~vamente; ôbset'Va,da ili ordem de classificação. · · 

. . . . . ... . .. 

11~0 DA PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (PROPé)StACONSOLIDADÁ) ··•.•..• . •. · .. · .. 
11. t. A proposta final deverá ser apresentada .. wnvia única original, com os preços ajustados ao · · 
ma.ior de,sconto ofertado, nos termos do Anexo li '.'":'Proposta de preços deste editàl~ com todas· as .. 
folhas rubria:ldas, devendo a última folha vir assinàda pelo representante legal do Jicitante, citacjp 
na dÔÇurnentação df3 .. bat>ilitação, em linguageril clara e concisa, sem emenda$; rasyras ()LI 
entrelinhas, com as espeçifiCâções técniC?s. quantitativos e demais if'lforrna~irelatjvas ao bem 
ofertado. . . ·. · ·... ./ > > < ·•. · . . .. . .. < < ;; , . < · < ·.. .· .· 

· 11.1.1.A apresentação da proposta em·desacçrciocomçpre'li~~c;;ho.itéJt'laCim~.·aC?rre,tará na··. 
: desclassifiéé:lção, da mesma. ... • . . · .· .. ·. · ·. · · · · . : · ·< . . ·. · · ..... ···. . . . .. ·.·••· 
··· 11.2, Prazó de . validacje não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a Partfr.· da (Jata da sua ·• 
e,missâo. · .•. ·. > · /• • . < . ·... . . . .. > .. . . ·.· · . · • \> / .·. · ... · ••··· 

.. 11 .3. O licitante nãq ~Çterª Ç(>târ:pre>posta cçm qµ~ntitativo de item/lote inferior ao determinê3(jo 
no.edital.. . ........ < .:.. .. .i· . ;. . . . . •·..... . .· > > .. • .... ··•···•.••••·· . . .· .. . 

t1 .4. Na cotação do preÇoUf'litilrip'. não será admitido o fraci9n,mentº do ~ntavo. . . ••. .. . 
·· 11.s .. Nos preços propóstos já estarão. incluídas as. ~espesas ·ri:Jeien~e,s· à frete, trib~os ~ cjernais 
ônus atinentes à entrega do objeto; · . . < . • .· .. ·. ..., .. ·.•····· < 
11 :e.<No•gls() da licitante ser cooperativa qµe exeC\,ltará (entregará) o objeto da lictt~çãp ~~ravés 
de- .f;tJl'lP~ados,··. a. m~~a gozar{l dos príviléQi~$ ~!)cais . e previdénciáriqs •P!artinéntes aq r~i.me 
·dàs··ÔOQperaijyªs, ··~~f'ld~.a propqstÇt apres~htar exequibilidade·nq aspeçto,ttjbutário e syjeitar~se 
ao mesmo regirne dê quatquere>utro agente eeonômico. · · · · · · · 
11. 7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 
11.7.1. No pregão eletrônico, a desistência de proposta somente pode ocorrer até a abertura da 
sessão pública (Art. 26, § 6°, do Decreto Federal n.0 10.024/2019) e/e entendimento recente do 
Tribunal de Contas da União - TCU, Acórdão n.º 2132/2021. 

12.0 DA HABILITAÇÃO 
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12.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE 
FORMA: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial 
da sede do Licitante; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do Licitante, em ·se tratando de sociedadess comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria 
em exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 
e) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
f) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e Municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou ·sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
g) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (relativa à Dívida Ativa da União e 
Secretaria da Receita Federal); 
h) Prova de regularidade para com a. Fazenda Estadual de seu domicílio; 
i) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal de seu domicílio; 
j) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS); 
k) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
1) Prova de regularidade junto à Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo Tribunal Superior doTrabalho - TST; 
m) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 
n) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características,> quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a 
apresentação de atestado(s) fomecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado. 
Nos casos de atestaqo>emitido por pessoa jurídica de diresito privado, este deverá ser apresentado 
com firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de 
identidade do signatário para confrontação da assinatura; 
n.1) Referente às quantidades e prazos exigidos no item ''n", serão estes considerados apenas 
para.fins de parâmetro habilitatório, não devendo ser exigívelqueseja exatamente igualao objeto 
licitado mas sim compatíveis, conforme disposto no Acórdão 1.942/2009, Plenário - TCU. 
o} Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) 
anos, nos termos do inciso XXX.111, do Art. 7° da Constituição Federal. 

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da 
mesma forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido 
emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se 
emílidos por prazo indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor. ~ 
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12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações 
de inscrições. 

13.0 OUTRAS DISPOSICÕES 
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa 
de pequeno porte ou da CX>9J:>El~tiva que se>enquadre nos term9$ do art. 34, da Lei Federal n.º 
11.488/2007, será assegúrado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) 
pregoeiro(a), para afegularização do(s) documento(s), podendo tal prazo setprorrogado por igual 
período, conforme dispõe a Lei Complementar n.0 123/2006, devendo se(enviada a referida 
documentação via e-mail ou pela plataforma do bllcompras.com. . · .. ·. . .. 
13.2. A não çómprovação da reglJlaricJade fiscal e trabalhista, até o final do praio estabelecido, 
implicará na decadência do dir~itP, séf'tl ~rejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao( a) 
pregoeiro( a) çonvocar os liçita(\tes ~01âf1~ntes, por ordem. de classificação. 

14.0 DOS êRITÊRIOS DÊ·~kL~A~ÊNTtl.\ . :: < ... • i }<·: .. . . .... / . 
14, 1~. Para julgamento dâ~J>~PP()~til~ ~~ â(,io~o 9: çritério ~ MAIOR DESCQNTO, Ob$~rvado .º 
estabêlecido nas cond.ições cleftnidasneste ec;lital e o·. disposto no Termo de Referência. que 
no~ei!;l a. contratação, tomahd~se como parâmetro •. para. tanto, o maiprdesconto col~ado, na 
sequência, ou a.média de preços, sempre buscançfp al~nçar a maior vantajosidade. ...•. •. •. ... .·. 
14.1.1. A disputa será realizada por lote, senqq Ó$iVr;tlóre.S de percentuais de desconto registra~ôs 
em ata.. .... . ... ·.··.·· .·.·. .... . ••.•..... • · .. ·.···.. · < \.\ 

14.1.4. A pr9posta final para o lóte não poderá ç:pnter item com valor superior e perceritual de 
desconto. inferior·· .. ªº ,\estimado pela Administração, sob pena d~····· gesclas$if.icação, 
independentemente c;lo~;yalortobiJ do 19te •• devendo o .licitante •. re~~~µafÇ> vatordo lote aQS 
valores constantes no rrtapadepreÇ()s. . .. ····. · ...... ··.·. / . ..•. ;: .. •• ·.t . > .·. · 
14.1~3; Na fase de lances, o lance final deverá atingirVALO~.PF;QJ;:$<.ipl"··IT'0;Jguafou superior 
aoJimite míni010 constante no Termo de Referência; Caso não seja:realiZ~dà ~ f~$e de lan~s; o 
licitante que C()Jc:>,l1 11ª proposta escrita o rnaiorpercentual de desconto d.,veré .,urnentá-lo ·.a u01 · . 
valor igual ou sUP*!~O~ ao lirnitE) míf1imo <do referido temw de Referência. ·. < .•.•··· .· . .. . . > .... 
14.t.4. pe a prgpe~;.<f~·rriªio .~nto riâA for aceijável, ou, ainda, se o licitallte desatender às 

. ·· eXigt§ncia~. habilita~6'.nas, .. :<>,(ê;l);>pr~ro(a) examinará él · Pf9posta subsequente, verifi~ndo slJa 
pampªtibilidade e a hat>ilftâÇâó :~o PiJrticipante, . na 9roê!m cje cjassificação, e assim 
sucessivamente, até a apur,Çãcfde urnaprQJ>OSt~ que atenda a e~e ~itat. . .. 
14. t.5. O licitante remanescente qµe esteja enqu$tfrado no ~rcerrtllal estabelecido no art .44; § 
2º,<9a Lei •... Ç9mplementar r;t!~ 123/2006, fld :dia,Et•horà de$i9na.d0$./pelo(a). pregoeifQ(a)~>será 
çon:v,opag.o. "ªordeJl1 ~E.tpla~ificação, · no··"cf'lat'<f.e ·mensageQ1~, pafa 9f~@rnovotar1ce ·s1;1perior 
ao melhq( IE1rtce,. r~i~~~:to. para, .. -no prazo de··· os· · (cinco) rnirwto~; 1,ltitrzªr-se . dO diréito · de 
preferênciá · · · · · · · · · · · ·· ·· , 

15.0 DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS: 
15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com 
omissões, ou conflitos com as eXigências deste edital. 
15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES e percentual de desconto inferior aos 
constantes no Termo de Referência no processo em epígrafe, após a fase de lances ou 
comprovadamente inexequíveis. 
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15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 

16.0 DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a) 
pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, 
exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço licitacao@fariasbrito.ce.gov.br, informando o número deste 
pregão no Portal de Compras, através do Site www.licitafariasbrito.com.br e o órgão 
interessado. 
16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar 
(CNPJ, Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e 
CPF para pessoa física) e disponibilizar as informações para contato (endereço completo, 
telefone, fax e email). 
16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail 
àqueles que enviaram solicitações, 
16A. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa 
poderá impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através do 
Portal de Compras no site www.licitafariasbrito.com.br, ou pelo e-mail 
licitacao@fariasbrito.ce.gov .br. 
16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados. 
16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como 
se dele fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes. 
16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em 
que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
16.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadasJora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública. 
16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a 
mesma no prazo d~ 2 {dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta. 
16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas. 

17.0 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção 
de interpor recurso, em campo próprio do Portal de Compras, quando lhe será concedido o prazo 
de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões por escrito, por meio eletrônico, através do 
Portal .. de . .. Compras . • . no ... site www.licitafariasbrito.com.br, . ou .. ·· pelo e-mail 
licitacao@fariasbrito.ce.gov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a· apresentar 
contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 
17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente. 
17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, 
nos termos do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) 
Pregoeiro(a) estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. ti' 
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17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no 
endereço eletrônico constante no subitem 2.2, deste edital. 

18.0 DA ADJUDICAÇÃO .1: DAHOMOLOGACÃO •· .... ·····•· ... • 
18.1. A adjudicação ciat;;se.;á pelo(a) pregoeiro( a) quando não c.ícorre( interposição de recursos. 
Caso contrário, a a(fjúdicação ficará a cargo da autoridade competente. 
18.2. A homologaÇão da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá 
ser realizada d~pois da adjudicação do objeto ao vencedor. .. . .. ·. · ...•... 
18.3. No caso de interposição de .. reCllrso, sendo a adjudicação 1ctã competência do titular da 
origem dest~ licitação, decidi<;io,o r'CllfS(), este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e 
adjudicará o objeto ao venc;ect()r:•. < · · i• .··· .··· .... , ... ·.. ..· ...... . 
18.4. OJitular c;la origem cfe$~ fiÇtt~~Q $e teserva ao c;lireit(). d~ não homologar ()U revogar o 
pre~ente processe> por razões (fe,•i(l~~r~~~. pµblico t:le,ccm~n!tfcie ft!lto superveniente devidamente 

com~rovado e mediante fJ,.1[lc;ltif1'1(9ilt~ e&,eril~· · ·. >< < · · < · ··.·······.·•·• ···.·.·• .. . ..•. ·.. . .. . . · .. · .··•·· ·· ·.· 
18.5. O siStema<gerará cifii,;ciréunstEmciada, na qüaJestarão registrados todos os: at~ do 
procedimento e as ocorrências relevantes. . . 

. 19.o oÁs SANCôes ADMINISTRATIVAS /' . i. . / < > ·•···.. .) .i 

·.19.1. QJicitantê que ensejar 6 ~tardamentodàêxecução do certame, não mantiver a proposta,. 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, cornpottar-se. de modo inidôneo, fizer dt\!Çlaração fâlsa 

·•·· · ()lJ co'rneter fraude. fisççal. garantido o direito prévio. da citação e da ampla def~, fióará inipeçtido 
de licitar e ~ntratar<ÇOrn~.f\dl)'lin~~tra~o.,peloprazo de até 2.(dqis).':an · enq~l'ltóperdürarem 
os motivos determinantes da pµniçãó<tfüaté que· seja promoyid~f:a tea. .· ... ··•· ão·.~~nte a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejujzo das multa$ ~f'evi$taª'•?t>•ed~l 1e no term9 de 
contrato e çta$ demais com inações legais. · .. · · . ·. . · · · > · · •• ; : • • : •• > . ·• .•• . , .. 

19.2 AConttata~ fi~fá, ainda, sujeita às seguinte$ penalidades, em caso <;feitj~ecução total 0.1,r. 
parcial1 dO contráto1.~.f,n) c:Je e)(eCIJ~, eXeÇ!JçãO imperfeita, mora de execU~Ô/iOadimpterfiento .. 

contratual ou não vera~í(j~~~Cla~'riformaçê)e$ prest~dªs, garantida a prévia defesa'. ... ····.· .··•··.·•···••. \ .•.•. 
1-- advertência, sarção. d.~ qµetra.t~•o incisq 1 do art. 87, éla l..ei n.0 8.666/93, poderá ser apliçáda 
IJOS seguintes casos: . . · < d • • • •• • • •• • • • •• • ••••• •• • 

a) descumprimento das obrigações e·respoosabilic;lat1es.ª$sumidas n~ li~ção; ... · .· 
b) (l~tras ·. ocorrências que pc>ssartl aeaq.et&lr t~qsto.rnos 'aó de~nvolvimento dos; serviÇ()s da 
Contrf:l1ante, çlesde que não ~iba a aJ.>licaçãôde sançãQ mais grave. > . . . ••.·. , •.•...... . ...•... < 
11, ... tl]Ultas (qu~ pbdet~ •serr~lhic:fas em qyª1qµe,f agêriciclintegraf1te •. c:Ja J3'1efl.rrecaçtadorª. de 
Receitasf?ede,rais, .. ppr.IJlçtio de pqcumerttq.deArrecâdação MuniAipaJ.·7·D,4.Mi.·ªs7r.·preerichido 
de acordo eom instruÇões:fOmeeídaspela Contratante); ·.· >>• > .·.· · ·•.· .... ·. ·. 
a) de 1% {um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação 
dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidência; 
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c) de 5% (cinco por cento} do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias 
que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
Ili - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Farias Brito, por prazo não superior a 2 (dois) anos; · 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento àAdministração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 
anterior. 
19.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, li e Ili 
do item 19.3 supra e 10 {dez)dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
19 .4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou 
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em 
caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
19.5 As sanções previstas nos incisos Ili e IV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às 
empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação: 
1 - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
li- demonstrarem não.possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude 
de atos ilícitos praticados; 
Ili - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos. 
19.6 As sanções previstas nos incisos 1, IU e IV do item 19.3 supra poqérão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso li do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
19.7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à 
multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades 
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
19.BAs sanções previstas no item 19.Ssµpra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de 
nãovencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com 
este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

20.0 DA CONTRATAÇÃO 
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a 
assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que 
solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 
20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 
exigidas neste edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da 
contratação. 
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20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, 
ou recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), 
desde que respeitada à ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos 
habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato. 
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições 
aplicáveis à contratação est~o çtefinidas no Anexo< ltl '-Minuta do Çontrato, parte deste edital. 

21.0 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS , 
21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podêndo a autoridade 
competente revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por 
provocação ,de terceiros, m~i~l)te ~ecisão devidamente fundamentada, sem quaisquer 
reclamações ou direitos à indE!ni~ç# oll reembolso. 
21.2. É facultada ao( a) pr~iro(a} ou ã at1toridade superi9r, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de çtiligência 9esti~açta a êSclê!irepyr ou a CPfll,Rlernemtar a instru~ do processo 
licitatório, vedad$ a inclU$âB po$tet'i()r ~e document()S queJievêrjam constar onginariê!imente na 
propostaenadoçument~0 (jel'lat>ifitação: ,,,,<', i, ' .,. '',., ,' ,',,,',',',''',,',,,',,,, > ',,,',',' 

,'21.3. o descump~mento êlE! pfâzos e8taneleÇidô$ neste ~itat' e/ou pelô(à} pregoeiro(a)9Vº ryão 
atendimento às splicitações ensejará DESCLAS~lf=ICAJ~,AO ou INABILITAÇf\O;\ ',, ' < > , ',,, 

21.4. Todà a doeumentação fará parte dos awos eJ'lãO será devolvida ao licitante, ainda que se 
trate de originai$. ,,, > ''',,,', \, , • • ' , / ',•,',,, , i 
21 ;5: ~N§' contagen'l dOS prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incl\Jjr
se-ão, os di§lS de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vençem 
someoteemdiade 7xpe(liente .na PrefeituraMuni6ipal de Farias Brito. . · .. ·.· ... ·· ... ···.·•·· ... , .. ·· .· • 
21 ;6;. Os ljçitantes ~ão f~~flt'.)o~veis < p7ta fidelidade . e legitifl'lid~~e t:Ja! itlf~tmações e dé>s 
documentos apresentados em·quâtquerf~~e da•ficitaçâ<).:.·•· .. · .. ···.· ... • .•·.•·•··.•··········•· \ >. >>' ..• ·•. ·.•i /.·.·•· 
21. 7. •··o· dajsatendimento de exigências formais .• não es~nci~s·~ão iJ'TlPfi9ªf~ no :a,ta$tam~nt0 . do.· .. 
licitante, des(le que seja possível a aferição da sua qualificaÇâo e áe)(ata: çornpreeosão da sua 

proposta · .•.... ·. > \ . .. . . . . .. ... . . . . ·· . . • : >> .····· ... ···.·•··· ... ·· .. · .. ·· • · •. ·. . .· ·•.·•······. 
2t,8.Toda a (loeuJliênta~õ ~}(iQida cieverá ser apresentada em original ou'(X)r!qoatquer pn;>ce~so · 
de reprografia a~tef1ti,9ªCiil por: ~rt(),rio competente ou·· ,por Servidor da Administração. Caso ~stª 
docum7ntação te11ha 'sí(l9 eJ1\itida pela internet, só será aceit~ após a confirmação de sua 
autenti~idaçte. . ' ' > .· ... ·. ·... • / • .····.. .. · .. ·· ...... ·. 
21.9 ... Todase quaisquercomuoicáÇÕesçomo{~)Preg~iro(a}d~ver~9se dar por escrit(), com·o 
dt}vipo protocolo com sede na qom;~o PE1rrni:mente ~e Uqtação, via e-mail instituciooat 
licitJít;ao@fariasbrito.ce.gt.)v~br, . ou no própfie> chat do Porfa,1 . de . conipras no> site 
~~ttc1tafariasbrito.cortJ.btjsaJa virtual!' oocl" est.ará~nteceo(lo o ~ruarne> ·. · ·.• ...... · .. ·. .· · 
21 :16.i.>fi~ terminante~nte •prol~ido ao(a) .f:'regôeiro(a) ·prestar qyaisQijf!r ioformaÇões .:sobre o 
pregão já publicado e/ou em. andamento, sob qualquer hipótese ou pr~~eJ4<), ij$8rtdo telefonia fixa 
ou móvel, como forma de garantir a lísura do certame. · · · 
21.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação 
pertinente. 
21.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa. 
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21.13. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
21.14. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao 
cumprimento dos requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao 
enquadramento como micro~mpr~sa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às 
sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei Complementar n.º 12'3/2006, independentemente 
da adoção de proviqências quanto à responsabilização penal. 
21.15. O foro de~ignado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital 
será o da Comarca de Farias Brito, Estado do Ceará. ' 

22.1. Constitúem anexos dest~ ~it~I. deifi ~zendo parte: 
ANEXO 1-Terrrio de Ref~fêcn~a(OrÇSmentoSásico) 
ANE:XO li - Proppsta de P~ ' ' ,, ' ' 
ANEXO H1 ,'.""' Minuta do Cpritn:rto:, 

- ,'·\,-·_.·.,:._'-.:: ,-',·: /"·-: .· Farias Brito/CE •• ~,,',,,',,,0,,,,,,•,4,,',·,,· •. ·.·····.d··.··.· .•... ª.•.· ... ·· .. ·····âgÕ~o de 2023. . -.. --~: ... ·· . > ·:· .. · ... 

Tiago de Araújo Leite 
Pr~rieiro Oficial 
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ANEXO 1 
... .. '.: :·:::>> ~,~· . .<. . 

Jer*fi'7lide· Referência 

···Pfêgãi~,'~t~~:i:~.n·P2023.0&.o4.1 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços mecânicos de 
manutenção preventiva e corretiva, incluindo a reposição de peças e acessórios, junto 
aos veículos e máquinas pesadas vinculados às Unidades Gestoras do Município de 
Farias Brito/CE. 

2. MODALIDADE DE LICITACÃO.CRITÉRIO DE JULGAMENTO E JUSTIFICATIVAS 
2.1. MODALIDADE DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
2.1.1 Para a prestação dos serviços deste objeto será adotada a modalidade de 
licitação denominada PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, a qual observará os 
preceitos de direito público e, em especial as disposições do Decreto Federal n.º 
10.024/2019, subsidiariamente pela Lei Federal n.º 8.666/93, Lei Federal n.º 10.520/02, ao 
que determina a Lei Complementar n.º123/2006 e Lei Complementar n.º 147 /2014 e 
outras normas aplicáveis à espécie. 
2.1.2. Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO (POR LOTE), observando todas as condições definidas no edital e seus anexos. 
2.1.3. A proposta final para cada lote não poderá conter item/ns com percentual(is) 
inferior(es) ao(s) estimado{s} pela administração, sob pena de desclassificação, 
independentemente do percentual total do lote. 

2.2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
2.2.1. A execução dos serviços a serem contratados viso atender as necessidades das 
Unidades Gestoras do Município de Farias Brito/CE, no que se refere à manutenção dos 
veículos e máquinas pesadas à elas vinculados. O uso intensivo dos referidos requerem a 
manutenção preventiva e corretiva, com o objetivo de mantê-los em boas condições de 
uso, funcionamento e segurança. Para tanto, a contratação de empresa especializada 
que disponha de instalações, equipamentos, ferramentas e pessoal técnico qualificado é 
fator preponderante para o alcance dos objetivos pretendidos com a futura 
contratação, levando-se em consideração que sem os mesmos as Unidades Gestoras 
não conseguirão realizar suas atividades e o atendimento à população que é o objetivo 
maior da Administração Pública. 
2.2.2. Manter os veículos e máquinas pesadas em perfeitas condições de uso e em bom 
estado de conservação, à disposição do serviço a qualquer tempo que forem 
demandados e, no caso de situações emergenciais, pronta para receber o atendimento 
e assistência devidos, o que é primordial para o seu funcionamento; 
2.2.3. Trata-se de contratação de suma importância, em virtude do atendimento ao 
desempenho das atividades administrativas, na qual necessita de regular utilização dos 
veículos oficiais e das máquinas pesadas, já que com o uso intensivo de sua frota de 
veículos como consequência há um desgaste natural, tornando-se imprescindível a 
manutenção preventiva e corretiva, bem como aplicação e/ou fornecimento de peças, 
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para que as mesmas estejam sempre em perfeito estado de conservação, a fim de 
garantir a segurança, a qualidade, a racionalidade e a economicidade dos trabalhos 
demandados pelas diversas Secretarias, buscando manter e garantir o bom estado de 
conservação de sua frota de veículos e máquinas pesadas oferecendo aos seus 
servidores, enfermos, populares, condições seguras para bom desempenho de suas 
atividades para melhor atender nossa população fariasbritense; 

2.3. DA DISTÂNCIA MÁXIMA 
2.3.1. O Município de Farias Brito/CE não possui estrutura física nem pessoal qualificado, 
para realização dos serviços, por essa razão os serviços serão realizados conforme as 
necessidades mediante envio da autorização de ordem de serviços ao futuro 
contratado. 
2.3.2. A exigência da distância máxima de 70 km (setenta quilômetros) da localização da 
Sede da empresa a ser CONTRATADA até a Sede da CONTRATANTE se dá em razão de 
não haver a obrigatoriedade do futuro CONTRATADO de transportar, sem custos, os 
motoristas até a Sede da CONTRATANTE e vice-versa, assim como de buscar os veículos 
no local onde poderá acontecer a pane, ademais até mesmo pequenos reparos 
ordinários ou extraordinários teriam seus custos majorados em 103 ou mais do valor dos 
serviços a serem executados, sendo que estes custos adicionais decorrentes do 
deslocamento a oficina, tornaria a manutenção mais onerosa ao serviço público, e assim 
utilizamos o princípio da economicidade. 
2.3.3. Com base nestas despesas que consideramos desnecessárias e antieconômicas é 
que optamos, pelo perímetro de 70 km (setenta quilômetros), da Sede da CONTRATANTE, 
ademais objetivamos aplicar com maior eficácia e eficiência os recursos públicos com 
alicerce no princípio da economicidade e razoabilidade, o os quais encontram-se 
previsto no art. 70 da CF/88. 
2.3.4. A restrição ora citada não fere os princípios expostos na Lei 8.666/93, já que o inc. 1, 
do§ 1º, do art. 3º do diploma em exame, apresenta que não são admitidas restrições 
que sejam irrelevantes ou impertinentes para o objeto contratado, observa-se a 
relevância e pertinência de tal condição, considerando a área geográfica temos um 
leque considerável de licitantes aptos a prestarem os serviços a este Município. 

2.4. DA DIVISÃO POR LOTES 
2.4.1. Quanto à composição dos lotes, temos que os itens estão agrupados em "LOTES" 
em virtude dos mesmos guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos pela 
semelhança (fornecimentos de peças e mão de obra) para cada tipo de 
veículo/máquina pesada, de modo a não prejudicar a concorrência entre os 
participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa. 
2.4.2. No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais 
vantajosa, individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração 
Pública e encarece o contrato final, uma vez que os licitantes possuirão uma margem de 
negociação bem maior por estarem comercializando uma maior parcela (Lote) do 
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objeto licitado. Dessa forma, na divisão por lote do objeto em tela, há um grande ganho 
para a Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria em 
aumento de quantitativos e, consequentemente, numa redução de preços a serem 
pagos pela Administração. 

3. RELACÃO DOS VEÍC~LOS/MÁQUINAS PESADAS E ORCAMENTQ BÁSICO 
3.1. Os serviços serão prestados nos veículos e máquinas pesadas vinculados às Unidades 
Gestoras do Munic:ípio de Farias Brito/CE, conforme segue: 

3.1.1. RELAÇÃO DOS VEÍÇULOS POR SECRETARIA 
. .. 

N.0 OE 
ORDEM ~EÍCULO ESPÉCl~,(llJ'Ôi .· .· ; :, ~RCA/MODELO ...... ·. FABR~~~CÃO M~~~O PORTE 

... 1···· ..•. CARGA/CAMfNHÃó• ·.· · .. · ... ···/ i IY\.BÊ?NZ/ATRQN2729K6X4<> ·.·• 2013 .·· 201'3 ··•·• GRANDE 
···2013 •; 2014 ••·· GRANDE 

· .. ;.· •· .·· .·· ... ···· > SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

l ··; ·. PASSAGEIRO/MICRO-ÔNIBUS FIAT/Dyp,A.'r(?~ÊGF<'.)RM TP ; 2016 ··· .. · .. 2016 .·. MEOIO 

' Z. PASSAGEIRO/MIÇRO-ÔNIBUS • ·· .l/FIAT DÜQAJQ.êNGESIGMIC ·• i 2021 <2021 MÉQlÓ .·•·. 

;.3 ·.·.. PASSAGEIRO/MICRO-ÔNIBJ,JS l/FIATDÜCAróENGESIGMIC 2021 2021 . MÉDIO •· 
.. · ·4 ;· PASSAGEIRO/ÔNIBUS VW/CAIO APACHl:S 21 u 2002 2002 GRANDE. . 

.. 5 . PASSA;(;ElR<'.)fÕf\llBlj~ ·. YW/INDÜSÇAR FOZ U ... '.2Q()9 < 2009 GRANDE 

. ... 6 · ... PASSAGEIR'ô1@!91~Ds · N\,t>,R'ÇPPOtOtvOLA~~ VBLESÇ( ·.· 20()9 ..•... ·.· \ 2oo9 GRANDE · . 

. ·.· 7 · .. · .. ·· PASSAGEIRO/ÔNIBUS .. MARCOPOtO/V(:>LARpV~tesç. i 2009 . ' .··. <2009 GRANO!( 

8 : PA$SAGEIRO/ÔNIBUS MARCÇ)POLÇ)JVOLARE V6 ESC< < <2009 .··•·· .· 2009 GRANDE 
·.. 9 ··. PASSAQEIRP/QNIBUS MARCÇ)PÓLQ/VOLARE V6 ESC ·2009.······ · .... >2009 .GRANDE 

•. 10 ·•. PASSAÇiEiRQ/ôN.iBOS .. / .. VVV/1S.l90EQD~SC.SUPER 2009 •.. 2010 GRANDE 

.•.• 11 PASSAGEIRQ/QN!BlJ$·················. ·•· YW/lS.190 EOOE.HD.ORE 2010 li 2010 GRANDE 

12 < ·.· PASSAGEl~O!ÓNJBUS ./' VV\f/15.190 EÓD f.Hq~OR(5 2010 .·•. 2010 GRANDE 

13 ·· ... · PASSAGEIRÓ/Ôf'.JIBÜS < ·.· • ·· ...•.. VW/l!P?O EOQ E.S;ORIE . · .4010 2010 ··•• GRANDE 

14 .... PASSAGEIRO/ÔNIBUS . < \{W/15'19{).E'{)DES.ORE .. · 2010 2010 GRANDE 

15{ P,1>.SSAGEIRc;)/QNJBJ;;IS. < ·.··. MARC0PO~Q/\l'OLAREV8L~SÇ .... ·.··· 2011 '.2QJ2/ GRÀNDE 

16 /. ·.· . f:>ASSAGEIRÔ/ÓNIBÜS .···· .. > MARÇÓPQLó/VóLAREV8LESC ·.··. 2ÇJli < 20);2 .·.. GRÁNDE 

17 > .... ··. ·· .. ·. ·· PASS;l\G~l~Q!ÔNJBÜS, . . ··•· MARCOf'QLQ/VOlARE V8L ESé; · ·• 2()1) • .·.•. ·.. > 2012 ·•·· GRANDE 

18 PASSAGEIRÓ/ÓNiBüS M. BENZ/MPOLO TORINO U ... · 

19 PASSAGEIRO/ÔNIBUS M. BENZ/MPOLO TORINO U 

20 PASSAGEIRO/ÔNIBUS M. BENZ/MPOLO TORINO U 

21 PASSAGEIRO/ÔNIBUS M. BENZ/MPOLO TORINO U 

22 PASSAGEIRO /ÔNIBUS MARCOPOLO/VOL.ARE V8L EO 

23 PASSAGEIRO/ÔNIBUS VW/15.190 EOD E.HD. ORE 
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24 PASSAGEIRO /ÔNIBUS VW/15.190 EOD E.HD. ORE 

25 PASSAGEIRO/ÔNIBUS VW/15.190 EOD E.HD. ORE 

26 PASSAGEIRO/ÔNIBUS VW/15.190 EOD E.HD. ORE 

27 PASSAGEIRO/ÔNIBUS VW/15.190 EOD E.HD. ORE 

28 PASSAGEIRO/ÔNIBUS IVECO/BUS 10-190E 

.. FUNDO MUNICIPAÍDE SAÓÓE 

1 PASSAGEIRO/MICRO-ÔNIBUS RENAULT/MASTER TRANS ESC 

2 CARGA/CAMINHETE/FURGÃO RENAULT/MASTER FURGÃO L3 

3.1.2. RELAÇÃO DAS MÁQUINAS P~SAPAS 

i S'EORETAAlAMllNJCIPAL DE INFRAESTRUTURA 

PÁ CARREGADEIRA NEW HOLLAND Wl30ZSCABlNE. 
'TRATOR DEPNEU MASSEY FERGUSôNSizto· 

PÁ CÂRREGADEIRA XCMG LW3óõkY 
RETRÔESCAVADEIRA XCMG XC$70BR~1 

3.l.3 ..... RELAÇÃO<.' DOS< LOTES. 
(PERCENTUAL DE DESCONJ()} . 

2012 

2014 

2014 

2014 

2020 

... 

2019 ·• 

2022 
. 

01 SeNiç;q~ m~c6f:llGQ$ c:IES ·rri<JCTut*9nção p~y~ntlva··e corretivq; lncltiiiido>ô·· 
reposição de peças e acessórios, junto aos veículos de . grônde >Pôrtet. > .. 

vinculados às Unidades Gestoras do Municí io de Farias Brito/CE. 

Lote 02 - VEÍCULOS DE GtlANP~·PÕUE 

53 

2013 GRANDE 
2014 GRANDE 
2014 GRANDE 
2014 GRANDE 
2021 GRANDE 

2020 MÉDIO 

2023 MÉDIO 

Valor de Referência 
Item Descrição dos Serviços (Percentual de 

Desconto%} 
01 Serviços - de manutenção mecantcos preventiva e corretiva, incluindo a 5,00 

reoosicão de nêcas e acessórios. iunto às móouinas OêSOdas vinculadas ao 
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1 Município de Farias Brito/CE. 

3.1.4. DETALHAMENTO E COMPOSIÇÃO DO ORÇAMENTO BÁSICO 

LOTE 01 - VEÍCULOS DE MÉDIO PORTE {MICRO-ÔNIBUS E CAMINHONETE/FURGÃO} =i 
Vª ... ·1o··r E-mado_ 1 Percentual 

Item D · - · d s · ::011 de. Desconto Valor Estimado escnçao os erv1ços 
{contratação) R$ (%) (pagamento) R$ 

1 Serviços mecânicos de manutenção preventiva e 
corretiva, incluindo a reposição de peças e 
acessórios, junto a 03 (três) veículos de médio porte 
vinculados à Secretaria de Educação do Município 
de Farias Brito/CE - Valor estimado para serviços: 
21 O x 160,00 = 33.600,00; Valor estimado para peças: 
43.680,00. 

2 Serviços mecânicos de manutenção preventiva e 
corretiva, incluindo a reposição de peças e 
acessórios, junto a 02 (dois}yéículosde médio porte 
vinculados ao Fundo Municipal de Saúde de Farias 
Brito/CE - Valor estimado para serviços: 140 x 160,00 
= 22.400,00; Valor estimado para pecas: 29. 120,00. 

TOTAL: 

77.280,00 

.·· 

51.520,00 

128.800,00 

Lote 02 - VEÍCULOS DE GRANDE PORTE 

Item Descrição dos Serviços 

Serviços mecânicos de manutenção preventiva e 
corretiva, incluindo a reposição de peças e 
acessórios, junto a 02 (dois) veículos de grande porte 
vinculados. à Secretaria de Infraestrutura do 
Município de Farias Brito/CE - Valor estimado para 
serviços: 280 x 180,00 = 50.400,00; Valor estimado 

ara e as: 65.520,00. 
2 Serviços mecânicos de manutenção preventiva e 

corretiva, incluindo a reposição de peças e 
acessórios, junto a 25 (vinte e dnco) veículos de 
grande porte vinculados à Secretaria de Educação 
do Município de Farias Brito/CE - Valor esiimado 
para serviçós: 2480 ·x·· 180,00 = 446.400,00; Valor 
estimado ara é as: 580.320,00. 

TOTAL: 

Valor Estimado Percentual 
(contratação) RS de oe~conto 

115.920,00 

5,00 

1.026,720,00 

1.142.640,00 

Lote 03 - MÁQUINAS PESADAS 

Valor Estimado 
Percentual 

Item Descrição dos Serviços 
(contratação) R$ 

de Desconto 
(%} 

1 Serviços mecânicos de manutenção preventiva e 
corretiva, incluindo a reposição de peças e 760.380,00 5,00 
acessórios, junto às máquinas oesadas vinculadas ao 

Valor Estimado 
(pagamento) 

R$ 

110.124,00 

975.384,00 

l.085.508,00 

Valor Estimado 
(pagamento) 

RS 

722.361,00 
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Município de Farias Brito/CE. - Valor estimado para 
serviços: 870 x 380,00 = 330.600,00; Valor estimado 

ara e as: 429 .780,00. 
TOTAL: 760.380,00 722.361,00 

3.2. O valor máximo admitido para esta c;pntr9taçãoé de R$ 2.031.820,00 {dois milhões 
trinta e um mil oitoct)nt9s e vinte reais), sendo ·que o valormáximo a ser pago pela 
execução dos seryiÇôs (fornecimento de peças e acessórios e serviÇQs de mão de obra) 
em sua totalida(jeserá de RS 1.930.229,00 (um milhão novecentos e trlota mil duzentos e 
vinte e nove r~ais), levando-se em consideração o percentual de descóhto estimado no 
orçamento, estipulado em cada lote, apurado através do menor dos percentuais das 
pesquisas de preços realizatjq;peloS$t()r de Compras do Município de Farias Brito/CE, nos 
termos do lut. 6º da lnstnJÇpo No(mativçi n.º 73/2020, de 05 de agosto de 2020, do 
Ministério d.°Eç;onomia. /. ••·•· .•... · .. •.· ..... :': i\ . .·. \ '. ... < .. ···· 
3.3~ Não serão aceitos:. Ofert~ de P~f'd~l1tuat de . d~sçpgto inferior ao estipl)lado no 
respectivo• lote, contorrf\~. çonsta['lte nó orÇome{'\to acima~. . . . .. 

4• ESPECIFICACÕES GERAIS bos SERVICOS > ··• .. • ... ·.·· .··. .· > ··.. .·· 

4.1. Os · s~rviços a serem executados c:ompreendem: Lanternagem, Solda, Funifpri(), ... 
Pintura, Mecânica <:;eral, f<econdiçionarnf;}Pto de Motores;·Arrefecimento, Sistema ôe'< 
Freio~rSisterrya ~l!Strico e EletrÇ>nico, St1speosÕo, Sistema.de Ar Condicionado, Sistema 

... Hidráulico, l(ljeção Eletrônica. Carburação; Alinhamento de Direção, BalanC.~am~nto de 
·.<···Rodas, ~eryíços.d~Ççirnt?PQf)rn. Adiantçimento.de Rodas, Serviç()s ~qpotqia, TdpeçOria, 

Vidraçaria, Forneeimento (ie .Peç:qs e Acessórios Qriginais ou $enllfnos de Fábrica para 

Reposiçãcf ··. /( i > >· ·. > · .... · .. ·· .······· /< .. • : .·i· > .. ···••·•··••··. · .. ··••·· . ·. 
4.2. Os •pnrfcipais serviços de manutenção preventiva e tbrret~()a~er~(Tl ~)}ecutadossõo 
os elencadoSJ'lQ,Jfem subsequente, não sendo excluídos outros qoe:t?orYehtura seJaÇqrf\. 
neces$Ôriospdrq·o recuperqçÇio de panes ou defeitos. . . . . 

.. 5. EXECUÇÃO ÓOS·~~~VI~~~. . ... · . · .. · . . . < .·. ·. ..· ... ·· ··•·· .···•·· .. ·.. •· 
· 5,'~l~··· MANUTENÇÃO fRE\/;E~VAt· Serviços de revisões· p~ri9dicas . para gçirçintir bods 

condições• de desempehno•'dos·· veículos e •. rnáquin9s pesadas·•·· no que Sf) .refere o 
fuqc::;ionamento, rendimentq e~segurançó,asSim como,prevf}ntiva ocorrênciçidf:} defeitos 
que:possarn. ~pusar (jpnp~ a<?s .componyntes, ou mesmo o paralisação dos veículos e 
mq<'.luinas Pe$a~as,··A$ fl10nut,~nções preyentiyas. e corretivas Y;isarn ÇJ<J restabeleeimento 
das··· ·conôi~õf}s.·•·.·!Cfa> f(t~.doryqrnento ··dqs·····ve,íçolos e .. rnóC1virçiS>iPe,sotjas,rnediante 
substituiçãO ·de peÇas gastas, quebradas ou defeituosas; .bern•como execução de 
regulagens mecânicas e/ou elétricas e demais ajustes necessários ao perfeito estado de 
uso dos veículos e máquinas pesadas a exemplo abaixo nas alíneas: 
a) Revisão do sistema elétrico geral; 
b) Revisão e regulagem do sistema de alimentação de combustível; 
c) Alinhamento de direção, balanceamento e cambagern de rodas; 
d) Revisão do sistema de ar condicionado: 
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e) Revisão e eliminação de ruídos na suspensão; 
f) Revisão da caixa de direção mecânica e hidráulica; 
g) Revisão do sistema de freios; 
h) Revisão na caixa de câmbio e diferencial; 
i) Troca de óleo do motor, caixa de direção, caixa de marcha e diferencial; 
j) Complementação deJlyiçto de freios; · 
k) Recarga e limpeza de baterias; 
1) Reabertos em rotores, revisão de contatos elétricos, trocas de leq' s, conectores e 
lâmpadas e instôlação de sirenes dos sinalizadores visual e auditivo; 
m) Outros serviços mecânicos que se fizerem necessários para.prevençãoemelhoria das 
condições operacionais do .:veículo~ . . ..· · .. · ·.· .. 
5.2. MANUTENÇÃO CORRepYA~ Serviço~< que visam tornar operacionais os veículos e 
máquinas Pesadas ocasiop()lrl)epfe pctrqlí~ados em de<:orrÊ}ncia de def~it6~ originados 
P()f térrninodevida ú~f·<:i9sçQff1pQn~9tes •. pordefeif.o~.$fu peças ou sistemas, ou por 
motivo de .. colisãp OU ffi'~;fü<;).a ~Xef11pl(.) Ó~qixo tlQS atín~os: • . 

· a}Recú~roçãq dp.siste01~'.etéfüÇo gê,rôl; i · .·. ·. · · .·· 
b) Recuperação de sistema de alimentação de combustível; 
e)· Lonterllogerj), funilaria, capotaria e pint~[o;;i :· • ..... 
d} Reéuperaçõo de.orconcjicionodo, coffir~o~ição de gás;····· 
e))Recvperaçãooe·suspensão de ummoôôgeral; .. ·· 
f) ReÇ.operaÇãóde caixa de direção mééãnica e hidráulica; 
g} Recuperàçgp cjos si5:tern~sd:freios; · ...• · .. ·· . . } 

~1~':Z~~fg;ã~~~;~dd#bêfübiq.~ díf~r~c:io!i·•·· • ) •• (ii · .);e'.;>,}! . . 
j) Recuperação de Rotores e Sirenes c<)m enrolamênto (;ie b()l'.>~~$<e sistema elétrico · 
geral dos sinal~qcjores visual e sonoro; · · · ·· · · ··· · · · · .· · · · · · · ·. 

kJ Oútros serviÇqs ;tl'l~pânif qs que se fitereill neo$ssários. . .. · 
5,3 •• Não setãg• ppgos rqtqre,s .referentes o .mão de obra. para os se,wiços abciixo 
·.relacionados, âe'ieDpo $etlJ9g0so C01'(TRAT ADA ape,pas os valores relativos q()s preços 
cjqsprodvtos repostqs (tie,.Çç;~,(J<::essório$ etc.): · ·. · ·· · ·. · 
a) Sut)stitvição de lârTippdôs~/ou·fu$íveis; > • . .. ··.·. .· / . /> .... · . . ..• ·· 

bl. Jrocóde acessórios, fois. C;omo: lif'rlpaâore~!çle .porc:tl;>riso. espelhos retrovisPT'es, faróis, 

~~:E~$~rir;~11' ... ··. ~ ·' , > [ .· ..• · •••. .. . m5;.c!c:t ........ /. 
e) Lavagem eXtêrno e aspirôÇõo interno dos veículos/mÓquinas pesOOas serápre que for 
realizado o serviço do oficina. 
5.4. A manutenção preventiva e corretivo será realizada mediante emissão de 
solicitação de execução de serviços e terá por finalidade corrigir possíveis falhas, 
efetuando os necessários ajustes, reparos e consertos, inclusive a substituição de peços 
desgostadas pelo uso. 
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5.6. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva deverão ser prestados em horário 
comercial, de segunda a sexta, nas dependências da CONTRATADA. 
5.7. Para fins da prestação dos serviços descritos, a CONTRATADA deverá possuir em seu 
estabelecimento (oficina), a seguinte infraestrutura mínima: ferramentas em geral, 
técnicos especializados (mecânicos, eletricista, etc), serviços de cambagem e demais 
serviços de suspensão. . ._ __ .. 
5.8. Na hipótese de:instalação inadequada de peça, componente o.u acessório, deverá 
a CONTRATADA providenciar a imediata regularização, sem quaisquer ônus para o 
CONTRATANTE. <. • ... _ 

5. 9. A CONT~AT ADA poderá subcontratar a prestação dos serviços somente nos casos 
em que comprovadamente nõõ>posso executá-los, mediante prévio autorização do 
CONTRATANTE. .·.·. · .. >< : . •._·····•-·_ . ! ; .. ·. _ _ ···.· 
5.1 O. A CONTR.ATADA se respons.ablli~e;trppela quolidoçJEf dos serviços subcontratados. 
5.11. N,o cqso<.de subc;~11p-otqÇqQ, e··responsqbiliqod:e ·e~clusiva da ÇONTRAT ADA a 
condução_ do veículo/rhá~uinp Pt:}$qdq.parq o locqt onde os serviços dever:ão ser 
executados. ._ _..... .. < . · · ·. > · __ · -_•·._ · · · · . · ··- ··-· . . .. . . •·-·.·•·· _ . 

5.12 . . As substituições de ·.peços, ·componente~ e_. acessórios sorY1ente poderq9 ser 
.. efetuadas mediante prévia autorização esçfitqdq..p.nidode fisçafizodorodo contrqfo, no 
.·· ·. orç.omento q1.1e lhe t9r submetido pelo CQNT~A.TADA. _ _ · ... _ > < · 

5.13. Preliminarmente a execução ·d9s · serviços, deverá · ser apresentado orçameqto 
discriminativo, quantitativo e· de preços, .p qual será analisado e posteriormente 
aprovado pelosetor:c<?rnPetente. A PrefeiturqMunicipal de Fo~os_arit9/Çt:~ aseúcritérip, 

.· PQ(Íerá re()lizar pesqgisq qe Pf:t:}Ços paro fins de verific;aç90 se qs preços ·~xçados peta . 

{~i~~d~~~:A~:Lt6rdo Os prq~dqs nom~do;· <g d<·L<H .. • . / •. 
6~L o. futqro Çontrgto. terá vigência ·deli Cde>ze) meses, a cootgr dÇI• c:fota de Sl.J{) .. · 
çissinatura, 8ºd~fl.99 $ef __ proryogqdq . por perioqos sucessivos, corwinçJ.p às partes 
contratantes, nos tefffios c:fp• Art 57, dô Lei Federal n.º 8.666/93, e suas alterações . 
poste~.?res. . <>· i<. <:< . . . . . . . . 
7. RECURSOS ORCAMENTARl()S; . i'· _··. < ___ . _. __ ·• _ •.. _·. ____ ·. < _ _ .. __ . _. .< 
7.1. • As •. despesas do Contr9to 9orrerço Por çqnto de reçursos oriundos dq .Prqgrarrro 
Ndpi<:>oar do _TransportetEscoldr-.PENATE1·X~rm() _de Responsabilidade ~·º.57/2023, 
c~l~bra~_o:com·o r:~tado.(jo.- Cearg~·qtravés dq .secret9tjq ~a._···EC1úcoçõo e 
resoUro ·. Jy\~qieipol ;Jesooro. • • Municipa1, ·-··- . pçevistos nós . dgjt(lçÇJ~s ·• .. oçç(:i111entárias 
discriminadas no Edital Convocatório. · · · · · · .. · · · 

8. OBRIGACÕES DA CONTRATANTE 
8.1. As obrigações da CONTRATANTE são as discriminados no Minuta Contratual, parte 
integrante do Edital, independente de sua transcrição. 

9. OBRIGACÕES DA CONTRATADA 
9.1. As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são os discriminadas no Minuta Contratual, 
parte integrante do Edital, independente de suo transcrição. 
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10. PROPOSTA DE PRECOS 
10.1. A proposta da empresa deverá indicar o valor do percentual de desconto sobre o 
valor das peças e acessórios e serviços de mão de obra, calculando-se, a partir de tais 
dados, o valor global estimado a ser pago pela CONTRATANTE. 
10.2. Os valores propostos deverão sér ·cotadós0 em moe(ja çorrente nacional e já 
incluídos todos os çustôs diretos e indiretos relativos ao Objeto do Editol. inclusive com as 
despesas de transporte, seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciárias, 
securitárias ou óUtros decorrentes, ou que venham a ser desenvolvidos em razão da 
prestação dP5 serviços, não cabendo ao Município de Farig~ 6rito/CE, qüpisquer custos 
adicionais . . ) ·.·. . .· ·;: ;.· : · ·••... < 
10.3. Para a.aceitação dqpropos~9r,l9!:h(a ao lote, será analisado o item dqs serviços de 
mão de obrg/hora hoTy~,;J~ptptl)~f'\ty·.çom o equivpJ~pt7 ao respectiv<).i fornecimento 
das .... peços ••. e pcessóri,ç$;$:~h~~·iP9eiNr.:fão .~omer"ft~·q<J?roposta dqempresa que 
apresente o mat9r desq()ptt"J··gqpD<:lo Çk:l pP~birl9.çãoL(jos çjÇis iten~. {seryiÇos e• peçps). 

•·JO.~.'···L()gÇ>i .. paraefeitpci~·j~l~Qfrl.1$:}f1tqserétânótisodo .. o··.mdior·descontoofert9çi9p(lrop 
,coirl,binaÇão dg valor para ó serviço; juntarl1ente com o apreseritado para as i>eçC1s. e 
acessórios, considerando o lote como o todo{ · · · · · · · · · .· · · · · · · · 

ltPR.00 o~f ONculSAohA REAUlACÃ~ij&i~ER~ICOS' . >L . ,,x,, 
1J.l.<Os serviços serão realizados no prazo abaixo determinado, segundo os s.eryi(;qs.> 

.i~~=~s'1~181~62tí~~'.~~4t~;. ·······' . . . . .· 
b) Mecânica em geral: até 03 ffr~sf çfi()s (JtéiS; ··.·· · .. 
e) RétffiqOde motor: até 08 (oito) dias úteis;< 

.· d}Solda, fúnilpfip e pintura: até 08 (oitol di(J$útei$; ·· .. 
e) Sêryiços eléttiÇ()~:~;7t7trpnic:os: 02(dpis) did$ Qteis; 

. ··~!C~:~~~~a~~-~i~l~~;··s~genq.~;.R; ... ';bela ... ~.9 .... lõbncgn1~i$ó1d 
·· 11.3. A .GONTRAT ADÂpqçteiõfequ~rxt (l prqrro99<;ãÔ dos:{9toz9~ fixados antes,5~e,.tind9s~ 
ME}('..ii(jnte.formalização dejl)stifiçaU'(~;·······.. .. / . •.. · .•.•.... ··.· ····•· ........ ·.· .. ·· .·.····/< >··· .. ····<< 
11 .... •Ç>oon:eppo . a hipót~se prevista.: po•itxM :ontE}ri()r o CQ.~TRAT ANTE . E3xprpinorói as 

28~~?~tj\~1~i~f ~;:prorr<>~9~ 00~·~e'·er,~~"&·•·j;;.~;~?"' 
11.5. Os prazos dquidêscritcis;tómbém seaplicam em caso•de•$tibt::ontrataÇão, a qual 
somente poderá ocorrer para partes dos serviços, mediante prévia autorização da 
CONTRATANTE. 
11.6. O orçamento deverá ser apresentado a CONTRATANTE no prazo de até 48 
(quarenta e oito) horas, após o recebimento do veículo/máquina pesada pela 
CONTRATADA. 
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12. GARANTIA 
12.1. A empresa CONTRATADA deverá garantir os serviços executados pelo período 
mínimo de 90 {noventa} dias, contados da data de entrega do serviço prestado. Se, 
dentro deste prazo, houver necessidade de execução do mesmo serviço, este será 
realizado sem custo para a CONTRATANTE. 
12.2. A garantia dos serviços/peças e acessórios deverá ser entregue formalizada no ato 
da entrega do veículo/máquina pesada. 

13. CONDICÕES DE PAGAMENTO 
13.1. Os pagamentos serão realizados mediante a prestação dos serviços do objeto 
contratual, apurado atr.avés da combinação do valor para o serviço, juntamente com o 
apresentado para as peças e acessórios, subtraído o percentual de desconto ofertado 
na proposta comercial e após a apresentação da respectiva documentação fiscal. 
13.1.1. Para maiores esclareciméntos do item acima, segue um exemplo: 
Supondo-se que o valor cobrado por certo serviço, somado com as peças e acessórios 
seja no valor de R$ 1.000,00 {um mil reais) e a empresa CONTRATADA vença o certame 
ofertando 103 (dez por cento) de desconto'. A CONTRATANTE fica obrigada a repassar a 
CONTRATADA somente o valor de R$ 900,00 (novecentos reais), devendo constar na(s} 
Nota(s} Fiscal(is) o valor de R$ 100,00 (cemreais}, referente ao desconto concedido. 
13.2 - Os pagamentos serão feitos até o 30º (trigésimo) dia do mês subsequente ao da 
realização dos serviços, conforme atestados de execução dos serviços visados pela 
CONTRATANTE. 
13.2.1 - Os pagamentosserão efetuados através de Transferências Bqncórias na conta 
da CONTRATADA. 

14. GESTÃO E FISCALIZACÃO DO CONTRATO 
14. l. A gestão. do.{s) contrato(s) será exercida por representante da Administração, 
formalmente designado pelofol ordenador{a) de despesas, para acompanhar a 
execução do instrumento contr0 tual, com vistas à promoção das medidas necessárias à 
fiel execução das c;ondições previstas no instrumento contratual: 
14.2. A fiscalização da contratação será exercida por representante da Administração, 
formalmente designado pelo{a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica 
CONTRATADA, com as atribuições de subsidiar ou assistir. o Gestor de Contrato, de 
acordo com o estabelecido no art. 67, do Lei Federal n.º8.666/1993. 
14.3. A fiscalização qe que trata o item anterior não exclui· nem reduz.a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 70, da Lei n.º 8. 666/1993. 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS 
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15.1. Este Termo de Referência visa atender as exigências legais para o procedimento 
licitatório na modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, que será regido pelo Decreto 
n.º 10.024/2019, a Lei Federal n.º 10.520/2002, subsidiariamente pela Lei Federal n.º 
8.666/1993, e o que determinam as Leis complementares n.º 123/2006 e n.º 147 /2014 e 
suas alterações, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando 
proibido por este termo exigir cláosolas· ôUcóndições que 09piprometam, restrinjam, ou 
frustrem o caráter oõmpetitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de 
naturalidade dgs< licitantes ou de quaiquer outra circunstânció . impertinente ou 
irrelevante parg.sua especificação. , 
15.2. Reproduza-se fielmente este Termo de Referência nq minuta do .~ditai e seus 
anexos. 
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Ao Município de Farias Brito, Estado do Ceará 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 

especialmente os do Decreto nº 10.024/2019 e das Leis nº 10.520/2002 e 8.666/1993, bem como 
às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico nº 2023.08.04.1. 

Declaramos ainda que, após a emissão dos documentos relativos à habilitação 
preliminar, não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada licitação. 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no 
Anexo 1, caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 
mecânicos de manutenção preventiva e corretiva, incluindo a reposição de peças e 
acessórios, junto aos veículos. e máquinas pesadas vinculados às Unidades Gestoras do 
Município de Farias Brito/CE, conforme especificações apresentadas abaixo. 

·. 

LOTE 01 - VEICULOS DE MEDIO PORTE (MICRO-ONIBUS E CAMINHONETE/FURGAO) 

Item Descrição dos Serviços 
Valor Estimado Percentual de Valor Estimado 

(contratação) R$ Desconto (%) (pagamento) R$ 
1 Serviços mecânícos de manutenção preventiva e 

corretiva, incluindo a reposição de peças e acessórios, 
junto aos veículos de médio porte vinculados às 
Unidades Gestoras do Município de Farias Brito/CE -
Valor estimado para serviços: 350 x 160,00 = 56.000,00; 
Valor estimado para peças: 72.800,00; VALOR 
ESTIMADO TOTAL: 128.800,00. 

128.800,00 

·. LOTE 02 - VEICULOS DE GRANDE PORTE 

Item Descrição dos Serviços Valor Estimado 
(contratação} R$ 

1 Serviços mecânicos de manutenção preventiva e 
corretiva, incluindo a reposição de peças e acessórios, 
junto aos veículos de grande porte vinculados . às 
Unidades Gestoras do Município de Fartas Brito/CE - 1.142.640,00 
Valor estimado para serviços: 2760 X 180,00 = 
496.800,00; Valor estimado para peças: 645.840,00; 
VALOR ESTIMADO TOTAL: 1:142.640,00. 

LOTE 03 - MAQUINAS PESADAS 

Item Des<'.rição dos Serviços 
Valor Estimado 

(contratação) R$ 
1 Serviços mecânicos de manutenção preventiva e 

corretiva, incluindo a reposição de peças e acessórios, 
junto às máquinas pesadas. vinculadas ao Município de 760.380,00 
Farias Brito/CE - Valor estimado para serviços: 870 x 
380,00 = 330.600,00; Valor estimado para peças: 
429.780,00; VALOR ESTIMADO TOTAL: 760.380,00. 

Percentual de Valor Estimado 
Desconto {%) (pagamento) R$ 

\ 

Percentual de Valor Estimado 
Desconto(%) (pagamento} R$ 

.. 

Valor Total da Proposta: R$ ............................ { ........................................................... ) ~ 

Proponente: .................................................................................................... . 
Endereço:....................................................................................................... · 
CNPJ: ............................................. . 
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Data da Abertura: .......................................... . 
Horário de Abertura: ..................................... . 
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Data: .................................................... .. 

. ·:· · .. : :·:·· .. ·::·:·:.:., -:·· .... :;.·::< ... :.:: ... :·.,·.·;· . :·· .. :·:.:· .. . ·:: ... ·:, .. . 
. '"'. ~ ~"' .. • .. -.í:.- .. ··"' ~'· ........................................................... ··•':•:-i. ~-""::" ~. ! 

Assinatura do Proponente 
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Contrato de prestação de serviços firmado entre o 
Município de Farias Brito/CE, através do(a) 
................................... , e ................................... , para o 
fim que nele se declara. 

O Município de Farias Brito, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n.0 07.595.572/0001-00, através do(a) ................................... , neste 
ato representado por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas o(a) Sr(a) .................................... , 
inscrito(a) no CPF n.0 ................................... ,apenas denominado de CONTRATANTE, e de 
outro lado ................................... , estabelecida na ................................... , inscrita no CNP J sob 
o nº ................................... , neste ato representada por .................................. ., inscrito(a) do 
CPF nº ................................... ,apenas denominada{o) de CONTRATADA(O), resolvem firmar 
o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 2023.08.04.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei nº 8.666/93, e 
suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

por a contratação de empresa esDe4Cta11 ..... "'""" 

prestação de serviços mecânicos de manutenção preventiva e corretiva, incluindo a 
reposição de peças e acessórios, junto aos veículos e mãquinas pesadas vinculados às 
Unidades Gestoras do Município de Farias Brito/CE, conforme especificações constantes 
no Anexo 1 do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma 
discriminada no quadro abaixo: 

3.1. A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta. 

4.1. O objeto contratual tem o valor global estimado em R$ ........................ , para a execução de 
todos os serviços contratados, sendo que o valor máximo a ser pago pela execução dos 
serviços (fornecimento de peças, acessórios e mão de obra) em sua totalidade será de R$ 
...................................... , levando-se em consideração o percentual de desconto ofertado pela 
contratada, estipulado em ......................... ( .......... por cento): 
4.2. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
data final do período de adimplemento da prestação dos serviços objeto do presente Contrato, 
mediante apresentação dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura 
Municipal de Farias Brito. r 
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4.3. Os pagamentos serão efetuados através de transferência bancária. 
4.4. A Contratante se reserva no direito de cancelar o presente Pregão Eletrônico, no todo ou 
em parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como 
reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% (vinte e cinco por cento), sem que caiba ao 
Contratado o direito de reclamação ou indenização. 
4.5. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e ~ . r~~buição. ela Administgaçâo. P'n:l a justa remuneração dos 
serviços, desde quE:l objetivando a manutenção do equilíbrio ecC>tiõmiCQ-financeiro inicial do 
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de.· força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando ál.ea econômica 
extraordinári.a>e extracontratual, nos termos do art. 65, inciso li, alínea "d", da Lei Federal nº 
8.666/93, dÉ!Vendo ser formallZâ,d(j ~l'ªy~s de ato administrativo. . 

~.1. o. prêsente Contr~o·tei~\iigêflciaide·.12 .(doz!Jmest!$. a contar dà datt:1>.de sua 
assinatura, podendo serprqt'rQQ~Q:. ÇÇ>nvmfi9 ~s partes eQíltr$tantes, n()~ termos do .Art. 57, da 
Lei FederaLnº 8,666/~3.; ··. ·. · · · · · .· 

1 .• 1. EJ(igir dq Contratado o fiel cumprimento do Termo de Referen.ÇJ~; < • • 

como. zelor1á prestiação ~os serviços e.o ollmpriJl?ênto·dos prazos. ····•···· · < ;/< ,r • ···•·•·.•···.······· 
7.2. Prestaras info.rni,Ç{JE1se·e~é;ireciment9snecessários à Contratada paraqueeSta possâ 
realizar os setviÇOS(JÊJritrod()pr13Z0e normas estabelecidas no presente Contratei. .··· .· ·.·· · .···· 
.7.3. ·exjgit o imedit:1fo t;ifa$t~rn~1"tt<.t9e qualquer empreQfi<tC>;ou.preposto da. ÇPntratada qúe n~ 
·.mereça a .$Ua confian~ OÜ ~iOctª (JUe .se conduza de mocJe>Jn%>f)Venieryte ou incompatíy~Lcom.·•. 
o exercício das funções qu.e lhe fC)ram. atribui~, : .·· ·. •. ·. · .. ·. · · · < < ••.•.• · .... •·.•·.·• · .. · •··. · 

7;.4. ~t~star o recebimento dos serviços contratad()$; notifiQ:tndo ª•contratada casohaj~ algum 

PfÇ>btéma verifica~o.'. ... ·.. . . ·•··· .. · .. .· ·.. . .·.· . . < • ·. ··••• . . .. . ··.·> • .... ·.. • . < > 
> '1~§. Acorn~nhar t)• fi~paliz~r.· J1,1nto .··a Cóflt~f)a, âtravé$.>da. Secr~~tifJiF'undo ·. MuniciP{ll 
cóntrafânt~; ê:l;E1xeçüçã.C);c#o obj~toçontratuat. .·. ·· .. ·.. · .·.· : < < ·· ··'. e ,: :. i .: ·.· .. · ·. 

7 .6. Solicitar a reparaÇãõ do objéfo contratado,· que esteja em desacótdô com· a especificação 
ou apresentar defeito. 
7.7. Efetuar o pagamento na forma e prazo estabelecido neste instrumento. 

8.1. Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.2. A Contratada não poderá, em nenhuma hipótese, proceder à execução de serviços sem 
prévia emissão da correspondente requisição pela Secretaria/Fundo Contratante. ri 
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8.3. Manter instalações (oficina), dispondo de aparelhamentos necessários à execução do 
contrato. 
8.4. Responsabilizar~se pelos danos causados à Secretaria Contratante ou a terceiros 
decorrente de culpa ou durante a execução deste Contrato, bem como danos causados 
diretamente aos veículos oficiais enquanto estiverem sob a sua guarda. 
8.6. Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, desde os salários 
do pessoal neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais, que venham incidir sobre o presente contrato. 

9.1. E vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e 
expressa anuência e autorização da CONTRATANTE. 

10.1. O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de 
quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei Federal n.º 8.666/93, e suas demais 
alterações, será comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, 
entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja 
providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
10.2. A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do 
Contrato, sem prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão 
da prestação dos serviços pela CONTRATADA até a sua normalização. 
10.3. A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o 
vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções: 
10.3.1. advertência; 
10.3.2. suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
10.3.3. impedimento de contratar com a Administração; 
10.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

11.1. A CONTRA TAOA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não cumprimento do 
estabelecido no presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações: 
11.2. Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso nos 
prazos, multa correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da 
contratação. 
11.3. lnexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a 
10% (dez por cento), calculada sobre o montante total da contratação. 
11.3.1. Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no subitem anterior, a 
CONTRATANTE fica desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), 
independentemente da multa pela CONTRATADA. 

12.1. Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência 
administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
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12.2. O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 
automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 
da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às , 
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normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
12.3. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação 
judiciar ou Extrajudicial, nos casos de: presente contrato é rescindível ainda, 
independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, nos casos de acerto em 
comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias 
de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

13.1. Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas . . 

mediante Termo Aditivo. 

14.1. Este Contrato dever~ ~~r:f:ntbli~~·PQf afixação em local de costume até o 5() (quinto) dia 
útil do mê~ s4bsequente ao.µ• ~lia ~tn~llt'~, · 

1s~ 1. Jntegram q\ pre~ente caritr~t§ toaasa$ P$ça~ que formaram o procedimento u .... ·.. . .. · .. rio; a 
prop95ta·apresehtadápela Contratada1bem como• eventuais correspof1çlências trocadªs ~ntre .. · .• 
as Par;tes. · · ·· · · · · 

16.1. ó Foro çompetente para dirimir quaisqUerdúvidas oriundas do presente Côritrato é>O dá/ 
Comarca dê Farias Brito/CE. · · 

De.claram••••·~s p~rt~~~·~~~j~~~Çô°*râtÕ.ffrfesponde ã •. manifest~çâó;fip~r;f~~kt~ta ~ exclusiva 
de àcord() entre elas celebrado, assinando. o mesmo ~ ~ ((ju$~)·VÍ~$· ~Eí iguafteqr e forma, 
na presença das testemunhas abaixo, para que surta seusjundiê<?~ e l~~is efc;?~p~;. · 

· >< ·fia.rias Brito/CE; .•..••........•......................... 

CONTRATANTE <·.·· 

. ·'.·. :~. "· : : ::.:··: . 

•.. ·r'~~TEMO~~~~: . L . 
, ... · ··'·.:. ··:·::· .. ·::;r>t:.·:.:·:::.-.. :; · ··-:-::-.- .. ::: :. :\ .... ·~,:.· ·: ... ;_· ... ··: .. 

1) ................. : ............. : ......................................... CPF n.0 ........................................... . 

2) ......................................................................... CPF n.º ........................................... . 
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